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.. ESTADO DO CEARA
CAMARA MUNICIPAL DE URUOCA

EDITAL DE TOMADA DE PRECOS N° 2021.08.03

A CAMARA MUNICIPAL DE URUOCA, com sede na Rua Joao Rodrigues, 135, centro
Uruoca—CE, CEP: 62460—000, em conformidade com a legislagao e normas pertinentes, e
através da Comisséo Permanente de Licitagéo designada pela Portaria 005/2021, torna
DUDIICO para conhecimento dos interessados, que na hora, data e local adiante indicados
neste Edital, em sessao pUblica, recebera os Documentos de Habilitagéo e Propostas
Comerciais. para o objeto desta TOMADA DE PRECO, sendo o critério de qgamento sob
o tipo MENOR PRECO GLOBAL. Sera regida pela Lei n. 8.666, de 21 de junho de 1.993,
com suas alteragoes e Lei Complementar 123. de 14/12/2006 8 demais legislagao
compiementar em vigor.

DATA: 08 DE ABRIL DE 2021
HORARIO: 09HO0M|N

ENDEREQO: RUA JOAO RODRIGUES, 135, CENTRO URUOCA-CE, CEP: 62.460-000

O Edital e seus respectivos anexos poderéo ser obtidos no site: wvywicegovbr, ou no
enderego acima mencionado no horério normal de expediente da CAMARA MUNICIPAL
DE URUOCA, ou seja, das 08:00 as 12:00 horas, de segunda a sexta feira, telefone:(88)
3648.1099.
Compéem-se este Edital das Partes A e B, como a seguir apresenta:

PARTE A- Condigées para a competigéo, qgamento e adjudicagéo. Em que séo
estabelecidos os requisites e as condigées para competigéo. qgamento e formalizagao do
contrato.
PARTE 8- ANEXOS:
ANEXO | - Termo de Referéncia
ANEXO || - Modelo de apresentagéo de carta-proposta.
ANEXO III - Minuta de contrato
ANEXO IV - Declaragées

1. DO OBJETO
1.1. A presente licitaoéo tem como objeto a CONTRATAQAO DE EMPRESA
ESPECIALIZADA PARA PRESTAQAO DE SERVIQOS EM ASSESSORIA E
CONSULTORIA NA AREA JURIDICA JUNTO A CAMARA MUNICIPAL DE URUOCA, de
acordo com especificagées contidas nos anexos do presente edital.

2. DAS ESPECIFICACDES E QUANTITATIVOS DO OBJETO
2.1. As especificagées e quantitativos do objeto constam no Anexo | — Termo de
Referéncia.

3. DA FONTE DE RECURSOS
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3.1. O valor estimado da presente licitagéo é de R$: 106,200,00 (CENTO E SEIS MIL E
DUZENTOS REAIS).
3.2. As despesas decorrentes da contratagao correrao por conta dos recursos provenientes
nas seguintes classificagées oroamentarias:
ATIVIDADE: 01010103100538.2001 — MANUTENQAO DA CAMARA
CLASSIFICAQAO ECONOMICA: 3.3.90.3900 — OUTROS SERVIQOS DE TERCEIROS —
PJ
4. DAS RESTRICOES E CONDIQCES DE PARTICIPACAO
4.1- RESTRIQOES DE PARTICIPAQAO:
4.1.1— Mac poderé participar empresa declarada inidonea ou cumprindo pena de
suspenséo, que Ihes tenham side aplicadas, por forga da Lei no 8.666/93 e suas alteragées
posieriores e ainda;

a) que tenham sido declaradas inidéneas para Iicitar ou contratar com a Administragéo
publica, de acordo com o cadastro nacional de Empresas Inidéneas Suspensas (CElS). A
comisséo faré pesquisa no site WWW.nonaldairasrmarencia oovon‘oeis, na fase do
credenciamento devolvendo 05 envelopes das panicipantes que se enquadrem nesta
situagéo;

b) cumprindo penalidade de suspenséo temporéria pela Cémara Municipal de Uruoca~CE;
c) estejam sob faléncia, concordata, dissolugéo ou liquidagao, fuséo, cisao ou de
incorporagao;

d) reunidos sob forma cle consorcio;

e) mantendo qualquer tipo de vinculo profissional com servidor dirigente de orgao ou
entidade oontratante ou responsavel pela licitagéo;
f) autor do projeto basico ou executivo, pessoa fisica ou juridica;

9) de empresas cujo sécios ou diretores pertengam, simultaneamente, a mais de uma
empresa Iicitante;

h) que seja sociedade estrangeira nao autorizada a funcionar no Pais;
i) de Iicitantes que estiverem enquadradas, no que couberem a0 disposto no artigo 9°. e
seus incisos e paragrafos, da Lei Federal n°. 8.666/93 e suas posteriores atualizagoes;

4.1.2— 86 poderé apresentar ou solicitar qualsquer documentos, manifestar—se ou
representar qualquer empresa Iicitante no presente cerlame, representante legal habilitado,
devendo apresentar os seguintes documentos:
I- Documento Oficial de identidade;

||- Procuragao por instrumento pL’lblico ou particular. este L'iltimo reconhecido firma,
inclusive com outorga de poderes para, na forma da lei, representar a licitante a praticar os
atos a que se destinam, pertinentes ao certame, em nome da licitante.
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4.1 .3- Caso o representante seja socio da empresa licitante com poderes de
representacéo, sDcio—gerente, diretor do licltante ou titular de firma individual, deveréo ser
apresentados juntamente com o documento de identidade, documentos que comprovem tal
condicao (atos constitutivos da pessoa juridical, ata de sua eleicao, etc), nos quais estejam
expresses seus poderes para exercer direltos e assumir obngagées em decorréncla de tal
investidura.
4.2. DAS CONDIQOES DE PARTICIPAQAO:
4.2.1. Podera participar do presente certame licitatorio pessoa juridical localizada em
qualquer Unidade da Federacao cadastrados no Municipio de Uruoca/CE, DU 03
atenderem a todas as condicées exigidas para cadastramento até o terceiro dia anterior a
data do recebimento dos documentos de habilitacao e propostas de precos (Art. 22 § 2° da
Lei 8666/93);
4.2.2. A ME ou EPP que pretender se beneficiar, na licitagéo da LC 123/06. devera
entregar a Comissao, juntamente com 05 envelopes de habilitagéo e proposta, declaragao
assinada pelo titular ou representante legal cla empresa, devidamente comprovada tal
titularidade/ representacao.

5. DA APRESENTAQAO DOS DOCUMENTOS DE HABILITACAO E PROPOSTAS
COME'RCIAIS
5.1. Os Documentos de Habilitacao, em 01 (uma) via e a Proposta Comercial, em 01 (uma)
via, deverao ser entregues datilografados/digitados, contidos em envelopes opacos e
lacrados corn cola elou de forma ta! que tome detectavel qualquer intento de violacao de
seu conteddo, estes trazendo na face 0 segulnte sobrescrito, respectlvamente:

M

3.0%}

A CAMARA MUNICIPAL DE URUOCA- COMIssAo PERMANENTE DE LICITAcAo
(IDENTIFICAcAO DA EMPRESA)

. ENVELOPE N° 01 — DOCUMENTAQAOIHABILITAQAO
TOMADA DE PREQOS N" 2021.08.03

A CAMARA MUNICIPAL DE URUOCA- COMIssAo PERMANENTE DE LICiTAcAO
(IDENTIFICAcAo DA EMPRESA)
ENVELOPE N° 02 - PROPOSTA DE PREQOS
TOMADA DE PRecos N° 2021.08.03
5.2-. E obrigatoria a assinatura de quem de direlto da PROPONENTE na PROPOSTA
COMERCIAL.

5.3. Os Documentos de Habilitacéo e as Propostas Comercials deveréo ser apresentados
por preposto da LICITANTE com poderes de representacéo legal, através de procuracéo
publica ou particular com firma reconhecida. A nao apresentacéo néo implicara em
inabilitacéo, no entanto, o representante nae podera pronunciar—se em nome da
LlClTANTE, salvo se estiver sendo representada por um de seus dirigentes, que comprove
ta] condicao através de documento legal.
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5.3.1. Qualquer pessoa podera entregar es Documentos de Habilitagao e as Prepestas
Comerciais de mais de uma LICITANTE, porém, nenhuma pessoa, ainda que munida de
procuraoéo, podera representar mais de uma LICITANTE junto a COMISSAO, sob pena de
excluséo sumaria das LICITANTES representadas.
5.4. Os decumentos apresentados deveréo ser obrigatoriamente, da mesma sede, eu seja.
se da matriz, todos da matriz, as de alguma filial, todos da mesma filial, com exceeéo dos
decumentos que séo validos para matriz e todas as filiais. Case a Empresa seja
vencedera, o Contrato sera celebrado com a sede que apresentou a documentagéo.

6. DOS DOCUMENTOS DE HABILITAQAO - ENVELOPE “A”.
6.1. A habilitagéo da LICITANTE sera aferida por intermédio de documentos relatives a
capacitagée juridica, a regularidade fiscal, a qualificaeée técnica, qualificagéo econémico
financeira e qualificagéo trabalhista.
6.2. Os Documentos de Habilitagéo deverae ser apresentados da seguinte ferma:

a) em originals eu publicagée em Orgéo Oficial, ou, ainda, per qualquer processo de copia
autenticada ou pela Comisséo Permanente de Licitagéo.

b) dentre do prazo de validade, para aqueles cuja validade possa expirar. Na hipotese de 0
documento nae center expressamente o prazo de validade, deveré ser acompanhade de
declaragao ou regulamentagéo do orgéo emisser que disponha sobre a validade do
mesme. Na auséneia de tal declaraeao ou regulamentaoée, o documento sera censiderado
valido pelo praze de 60 (sessenta) dias, a partir da data de sua emisséo;

c) rubricados e numerados sequencialmente, da primeira a (Mime pégina, de mode a
refletir seu numere exate;

d) a eventual falta de numeragéo ou a numeragéo incerreta pedera ser suprida pele
representante da licitante na sesséo de abertura dos documentes de habilitagée.
6.3. Os Documentos de Habilitagéo consistiréo de:

6.3.1. CERTIFICADO DE REGISTRO CADASTRAL — CRC, expedido pela Comissao
Permanente de Licitagée - CPL, que comprove ser 3 LICITANTE especializada no ramo do
ebjete pertinente a esta Temada de Preges.

6.3.2. HABILITAQAO JURiDICA
6.3.2.1. Ato Constitutive, Estaluto ou Contrato Social em vigor, ou ultimo aditivo
censolidado, devidamente registrado, em se tratando de empresario individual e
sociedades empresa'rias, e, no caso de sociedade por agées, acompanhado de ata da
assembleia que elegeu seus atuais Administradores. Em se tratando de sociedades
simples, Ate Constitutive acompanhado de prova da Diretoria em exercicio.
6.3.2.2. Cédula de identidade do titular, no case de firma individual ou do(s) secio(s),
quando se lratar de sociedade;
6.3.2.3. Alvaré de funcienamento emitide pela prefeitura da sede da empresa licitante
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6.3.3. REGULARIDADE FISCAL
6.3.3.1. Prove cle inscricéo na:

a) Fazenda Federal (CNPJ);
b) Fazenda Estaduel (CGF) ou documente oomprobatorio de isengao ou Fazenda
Municipal.

6.3.3.2. Prove de regularidade para com as Fazendas Federal, Estadual e Municipal da
sede da LlClTANTE:

a) A comprevacéo de quitaoae para com a Fazenda Federal devera ser feita através da
Certidae Conjunte Negativa/Positive com Efeitos de Negativa de Débitos relatives aos
Tributes Federals e a Divide Ativa da Uniao, emitida pela Secretarie da Reoeita Federal do
Brasil (RF B) e Procurederia Geral da Fazenda Nacional (PGFN);

b) A comprovacao de quitaeae para com a Fazenda Estadual devera ser feita através da
Certidao Consolidada Negativa de Débitos inscritos na Divide Ativa Estedual, ou, na
inexisténcia desta. de Certidéo Negativa/Positive com Efeitos de Negativa de Débitos
relatives aos lmpestos de competénoia Estaduel e de Certicléo NegativafPositiva com
Efeitos de Negative da Divide Ativa do Estade, emitida pela Procuradoria Geral do Estado;
c) A comprovacéo de quitacao para com a Fazenda Municipal devere ser feita através da
Cerlidao Consolidada Negativa de Débitos inscritos na Divide Ativa Municipal, ou, na
inexisténcia desta, de Certidao Negativa/Positive com Efeitos de Negativa de De’bites
relatives aos lmpostos de oompeténoia Municipal e de Cerlidéo Negative/Positive com
Efeitos de Negativa da Divide Ativa do Municipio.
6.3.3.3. Prove de situacao regular perante o Fundo de Garentia do Tempe de Service —
FGTS. através de Certificado de Regularidade do FGTS - CRF, emitido pela Caixa
Economica Federal.

6.3.3.4. Ceriidéo Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT), provande a inexisténcia de
débites inadimplidos perante a Justice do Trebalho.
6.3.3.5. As Microempresas e Empresas de Pequeno Perla, per ceasiao da panicipaeée
neste certame, cleveréo apresentar toda a documenlaoae exigida para fins de
comprovaoao de regularidade fiscal, mesme que esta tenha alguma restrieéo.
6.3.35.1. Hevendo restrioao na oomprovagéo da regularidade fiscal, sera assegurado o
prazo de 05 (einco) dies Uteis. contade a partir do memento em que o propenente for
deelerade veneedor, prorrogével per igual periodo, a critério da Comisséo Permenente de
Licilaeae, para a regularizagao da documentecéo, pagamente ou pareelamento de débite e
emissao de eventueis certidoes negatives eu positives com efeito de certidae negative.

6.3.35.2. A nae regularizagéo da documentaeéo, no prazo previsto no subitem 6.3.3.5.1.
Implicaré na decadéncia do direito a contratecao, sem prejuize des saneoes previstas
neste Edital. sendo facultado a Cemissao Permanente de Licitegao convocar as Iicitanles
remanescentes na ordem de classificaeao, para assinatura do Contrato.
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6.3.4. QUALIFICAQIiO TECNICA
6.3.4.1. Comprovacéo de aptidao para desempenho de atividade pertinente e compativel
em caracteristicas com o objetivo da Iicitacéo, mediante apresentacao de atestado(s)
fornecido(s) por pessoa(s) juridica(s) de direito pL'iblico e privado, corn firma do emitente
reconhecida em cartono.

6.3.4.1.1. Apresentar o contrato e documento fiscal que comprove a prestacéo do objeto do
atestado de capacidade técnica mencionado no item anterior.

6.3.4.2. Registro ou inscncéo da licitante na entidade profissional competente Ordem dos
Advogados do Brasil - OAB, através de Certidao de Comprovacéo de Registro da Pessoa
Juridica.
6.3.4.3. Comprovacéo da PROPONENTE possuir em seu quadro permanente, na data
prevista para entrega dos documentos, pelo menos 01(um) advogado devidamente inscrito
e em situacéo regular junto ao Ordem dos Advogados do Brasil - OAB, que devera ser
comprovada através da certidao emitida pela referida instituicéo e dentro do prazo de
validade;

6.3.4.3.1. O vinculo do advogado com a proponente, podera ser comprovada do seguinte
modo:

a) se socio, comprovando-3e a participacéo societaria através de copia do contrato social e
aditivos. se houver, devidamente registrados na Junta Comercial;
b) se empregado, comprovando-$9 o vinculo empregaticio através da copia da Ficha ou
Livro da Registro de empregado e da carteira de trabalho e Previdéncia Social - CTPS.;

(1) se contratado= apresentar contrato de prestacao de service, vigente na data de abertura
desse certame, assinado e com firma reconhecida de ambas as panes.

6.3.5. DA QUALIFICAQAO ECONOMICA E FINANCEIRA
6.3.5.1. Certidéo negativa expedida pelo Cartorio Distribuidor de Faléncia ou de
Recuperacéo Judicial do local da sede da PROPONENTE, com data de expedicao nao
superior a 60 (sessenta) dias, quando nao houver prazo de validade expresso no
documento.

6.3.6. QUALIFICAQAO TRABALHISTA
6.3.6.1. Declaracéo da licitante, comprovando o fiel cumprimento das recomendacées
trazidas pelo art. 7° da Constituioao Federal, inciso XXXIII, isto é, que néo utiliza trabalho
de menores de 18 (dezoito) anos na execucao de servicos perigosos ou insalubres, nem
de menores de 16 (dezesseis) anos para trabalho de qualquer natureza, de acordo com o
ANEXO IV - MODELO DE DECLARACAO — EMPREGADOR PESSOA JURlDICA.
6.4. A LICITANTE deveré fornecer. a titulo de informacéo. endereco, namero de telefone,
fax. e—mail e pessoa de contato, preferencialmente local. A auséncia desses dados nao a
tornara inabilitada.

7. DAS PROPOSTAS COMERCIAIS - ENVELOPE “B"
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7.1. As Propostas Comerciais conteréo. no minimo:
7.1.1. CARTA PROPOSTA COMERCIAL conforme ANEXO ll - MODELO DE CARTA DE
PROPOSTA COMERCIAL, contendo:

7.1.1.1. Nome da empresa proponente. endereoo e numero de inscrigao no CNPJ;
7.1.2. Valldade da proposta, nao inferior a 60 (sessenta) dias;

7.1.3. Preoo global, expresso em Real;
7.1.4. Assinatura do representante legal.

7.1.5. Correrao por conta da PROPONENTE vencedora todos os custos que porventura
deixar de explicitar em sua proposta.
7.1.6. As PROPOSTAS COMERCIAIS deveréo ser rubricadas e numeradas
sequencialmente. da primeira a Ultima folha, de modo a refletir seu namero exato.

7.1.7. A eventual falta de numeraoéo ou a numeraoéo incorreta podera’ ser suprida pelo
representante da licitante na sesséo de abertura das propostas.

8. DO PROCEDIMENTO
8.1. Os trabalhos da sesséo pL'Jblica para recebimento dos Documentos de Habilitagéo e
Propostas Comerciais obedeceréo aos tramites estabelecidos nos subitens seguintes:
8.11. Na presenoa das PROPONENTES e demais pessoas que quiserem assistir a
sesséo, a COMISSAO reoebera 05 envelopes devidamente lacrados, contendo os
Documentos de Habilitaoéo e as Propostas Comerciais;
8.1.2. Os membros da COMISSAO e pelo menos 02 (dois) representantes das
LlCITANTES, escolhldos dentre os presentes como represenlantes das PROPONENTES,
examinaréo e rubricaréo todas as folhas dos Documentos de Habilitagéo e Propostas
Comerciais apresentados;

8.1.3. Recebidos 08 envelopes "A" - DOCUMENTOS DE HABILITACAO e ”B" -
PROPOSTAS COMERCIAIS. proceder—se-a a abertura daqueles referentes a
documentaoéo de habllltagéo;
8.1.4. A COMISSAO podera, a seu exclusivo critério. proclamar, na mesma sesséo. o
resultado da habllitagéo, ou convocar outra para esse fim, ficando cienlificados os
interessados;
8.1.5. Proclamado o resultado da habilitagéo, e decorrido o prazo para interposloéo de
recurso, ou no 0350 de rent’mcia do direito recursal, a COMISSAO procedera a abertura
das Propostas Comerciais das LIClTANTES habilitadas;
8.1.6. A COMISSAO devolveré 05 envelopes de Propostas Comerciais as LlClTANTES
inabilitadas. se néo houver recursos ou, se houver, apes sua denegagéo.

8.1.6.1. A COMISSAO manteré sob sua guarda no prazo de 60(sessenta) dies, 08
envelopes contendo as propostas comerclais das empresas inabilitadas. que néo

Rua Joéo Rodrigues, 135 — Centro — CEP: 62460-000 — Uruoca—CE
CNPJ: 00.399.350/0001-72 I Fone: (88) 3648—1099

www.camarauruoca.ce.gov.br

M ‘6‘1we;cam!"

#5



A ESTADO oo GEARA
CAMARA MUNICIPAL DE URUOCA

estiverem representadas legalmente na sesséo em que fol proferido o resultado da
habilitaoao/inabilitagao. Transcorrido esse prazo sem~que os oitados envelopes tenham
sido resgatados, estes seréo eliminados pela COMISSAO para incineraoao ou doaoao para
reciclagens.
8.2. Apes a entrega dos envelopes contendo os Documentos de Habilitagao e as
Propostas Comerciais, nenhum documento adicional seré aceito ou considerado no
julgamento. e nem serao permitidos quaisquer adendos, acréscimos ou retificaooes.

8.2.1. E facultado a COMISSAO, de ofioio ou mediante requerimento do interessaclo, em
qualquer fase da licitagao realizar diligencias, destinadas a esclarecer ou complementar a
instrugéo do processo.

8.3. De oada sessao realizada seré Iavrada a respectiva ata circunstanciada. a qual sera
assinada pela COMISSAO e pelos representantes das LICITANTES.
8.4. O resultado de julgamento final da Licitagao sera comunicado na mesma sessao ou
posteriormenle através de notificagéo aos interessados.

8.5. Os recursos. em qualquer das fases da licitagao. quando ocorrerem. serao interpostos
e julgados com estrita observéncia da Lei das Licltaooes. n° 8.666/93, an. 109.

8.6. Ocorrendo a(s) inabilitaoéo(ées) ou a(s) desclassificagéo(6es) das propostas de todas
as licitantes a Comisséo, nos termos do art.48 § 3° da Lei Federal n° 8.666/93, podera’ fixar
as participantes o prazo de 8 (oito ) dias L'iteis para apresentagao de novos documentos ou
novas propostas, escoimadas das causas que as inabilitaram ou as desclassificaram.
podendo, no caso das propostas, ter seus valores alterados se em beneficio cla
Administragao ou em decorréncia da propria correoao das causas que outrora as
desclassificaram.

9. DOS CRITERIOS DE JULGAMENTO
9.1. A responsabilidade pelas informagées, pareceres tecnicos e econémicos exarados na
presente Tomada de Pregos é exclusive da equipe técnica do Orgéo/Enlidade de onde a
mesma é origina'rla.

9.2. A empresa devera apresentar preoos unitarios iguais para os mesmos servigos. Case
a empresa apresente pregos unitarios diferentes. a Comissao fare a corregéo,
considerando o menor dos preoos unitarios apresentados para 05 services iguais, nao se
consiituindo, de forma alguma, motivo para desolassificaoéo.

A — AVALIACAO DOS DOCUMENTOS DE HABILITAQAO — ENVELOPE “A”
9.3. A habilitaoao sera julgada com base nos Documenlos de Habilitaoéo apresenlados.
observadas as exigéncias peninentes a Habilitaoao Juridica, Regularidade Fiscal.
Qualificagéo Técnica, Qualificagao Econémica e Financeira e Qualificagéo Trabalhista.
9.4. Sera habilitada a LICITANTE que apresentar na analise de balango um valor maior ou
igual 3 120 (um inteiro e dois déci'mos) para o indice de Liquidez Geral (LG) especificado
no subitem 6.3.5.1. O calculo do lndice devera ser feito com 02 (duas) casas decimais.
sem arredondamento.
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9.5. Sera inabilitada a iicitante que deixar de apresentar qualquer urn dos documentos
exigidos no ENVELOPE A, ou apresenta-Ios em desacordo com as exigéncias do presents
Edital e ainda. serao inabilitadas, de forma superveniente, as ME ou EPP que nao
normalizarem a documentaoao de Regularidade Fiscal no prazo definido no subitem
6.3.3.6.1.
B — AVALIAQIXO DAS PROPOSTAS COMERCIAIS — ENVELOPE “B”

9.6. Serao desclassificadas as Propostas Comerciais que apresentarem:

a) Condiooes ilegais, omissoes, erros e divergéncia ou conflito com as exigéncias deste
Edital;
b) Proposta em fungéo da ofena de outro competidor na Iicitagéo;

c) Prego unitério simbolico ou irrisorio, havido assim como aquele incompativei com os
preoos praticados no mercado, conforme a Lei n° 8.666/93 e suas alteraoées;

d) Preoo excessivo. assim entendido como aquele superior ao oroado, estabelecido no
subitem 3.1 deste Edital;

e) Pregos globais inexequiveis na forma do Art. 48 da Lei das Licitaooes;

f) Pregos unitén’os superiores aos estimados pela CONTRATANTE.

f.1) caso se verifique na proposta a ocorréncia de itens com preoos unitarios superiores
aos estimados peia CONTRATANTE, a licitante devera apresentar relatério iécnico
circunstanciado justificando os preoos unitérios ofertados.

f.2) case as justificativas apresentadas pela LICITANTE nao sejam acatadas pela
Comisséo Permanente de Licitagao. a proposta da mesma sera desclassificada.

9.7. Na proposta prevaleceréo, em 0350 de discordancia entre os valores numéricos e per
extenso, estes ultimos.

9.8. No caso de divergéncias entre as colunas discriminagao dos sewioos. unidades e
quantidades oonstantes dos oroamentos apresentados pelos Iicitantes e aqueles
constantes deste Edital, prevaieceréo as discriminagoes dos servioos, unidades e
quantidades do referido Anexo deste Edital. sujeitando—se a licitante a executar os servigos
de acordo com as especificagoes e detalhamento constantes do instrumento convocatono,
devendo a comissao proceder ao registro em ata das referidas corregoes.
9.9. Os erros de soma e/ou multiplicagéo, bem come 0 valor total proposio, eventualmente
configurados nas Propostas Comerciais das PROPONENTES. seréo devidamente
corrigidos, néo se constituindo, de forma alguma, como motivo para desclassificagao da
proposta.

9.10. A empresa devera apresentar o mesmo preoo unitario para servioos iguais. Caso a
empresa apresente pregos unitarios diferentes, a Comisséo fara a corregao, considerando
o menor dos preoos unitarios apresentados para os servioos iguais, néo se constituindo, de
forma alguma, motivo para desclassificaoéo.
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9.11. Havendo igualdade entre 2 (duas) ou mais propostas, o certame sera decidido por
soneio, observado a Lei Complementar n° 123, de 14 de dezembro de 2006.
9.12. Sara deciarada vancedora a proposta de MENOR PREQO entre as LICITANTES
classificadas.
9.13. Case a proposta classificada em 1" (primeiro) lugar, nao seja ME ou EPP, a
Comissao procedera de acordo com os subitens a seguir:
9.13.1. Fioa assegurado, como critén'o de desempate o exercicio do direito de preferéncia
para as ME ou EPP, devendo a Iicitante estar presente a sessao pflblica de divuigagao da
analise das propostas de preoos, previamente marcada pela Comissao, para exercer
mencionado direito.

9.13.2. Entende—se por empate aquelas situagées em que as propostas apresentadas
pelas microempresas e empresas de pequeno pone sejam iguais ou até 10% (dez por
canto) superiores a proposta mais bem classificada, depois de ordenadas as propostas de
pregos em ordem crescente dos preoos ofertados
9.13.3. Para efeito do disposto no subitem 9.13.1 ocorrendo empate. a Comissao
procedera da seguinte forma:
a) A microempresa ou empresa de pequeno porte que obtiver a melhor classifioaoao
podera apresentar proposta ole preoo inferior aquela considerada venoedora no certame,
situagao em que seré classificada em primeiro lugar e, consequentemente, declarada
vencedora do certame.

b) Nao ocorrendo a contrataoéo da microempresa ou empresa de pequeno porte, na forma
da alinea anterior, serao convocadas as remanesoentes que porventura se enquadrem na
hipoiese do subitem 9.13.2, na ordem ciassificatéria, para o exercicio do mesmo direito.

9.13.4. No caso de equivalénoia dos valores apresentados pelas microempresas e
empresas de pequeno pone que se encontrem no intervalo estabelecido no subitem 9.13.2
seré realizado sorteio entre elas para que se identifique aquela que primeiro podera
apresentar nova proposta de pregos, que devera ser registrada em ata.
9.13.5. Na hipétese de nao contrataoao nos termos previstos no subitem acima, o objeto
Iicitado sera adjudicado em favor da proposta originalmente vencedora do certame.
9.13.6. Ooorrendo a situaoao prevista no subitem 9.13.3, a microempresa ou empresa de
pequeno porte que obtiver a melhor classificagao sera convocada para apresentar nova
proposta de preoos apés a soiicitagéo da Comisséo. Todos os atos deverao constar da ata
dos trabalhos.
10. DA ADJUDICAGAO
10.1. 0 objeto da lioitagao sera adjudicado ao autor da proposta vencedora, mediante
Contrato a ser firmado entre este e o CONTRATANTE. O adjudicatario tern o prazo de 05
(cinco) dias UteiS para assinatura do Contrato. contado da data de sua convocagao para
esse fim.
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10.2. Quando a Iicitante adjudicataria néo cumprir as obrigagoes constantes deste Edital e
néo assinar o Contrato no prazo de 05 (cinco) dias Uteis, é facultado ao CONTRATANTE
convidar a segunda classificada, e assim sucessivamente, para assinar o Contrato nas
mesmas condigées da primeira colocada, inclusive quanto ao preoo, ou revogar a licilagéo.

10.3. A CONTRATADA fica obrigada a aceitar, nas mesmas condigoes contratuais, os
acréscimos ou supressoes que se fizerem necessarios, até os limites previstos em lei.

11. DOS PRAZOS
111. OS servioos, objeto desta Iicitagéo, deverao ser executados e concluidos dentro do
prazo de 12 (doze) meses, contados a pantir do 5° dia Util apés a emissao da Ordem de
Servigo, independentemente da respectiva publicaoao no Diario Oficial do Municipio de
Uruoca, podendo ser prorrogado nos termos da Lei n° 8666/93 e was alteracgoes.

11.2. Os pedidos de prorrogaoao deverao se fazer acompanhar de um relatorio
circunstanciado. Esses pedidos serao analisados e julgados pela fiscalizagéo da Cémara
Municipal de Uruoca.
11.3. 05 pedidos de prorrogaoéo de prazos seréo dirigidos ao CONTRATANTE, aié 10
(dez) dias antes da data do término do prazo contratual.

11.4. 05 atrasos ocasionados por motivo de foroa maior ou caso fortuito, desde que
notificados no prazo de 48 (quarenta e oito) horas e aceitos pelo CONTRATANTE, néo
seréo considerados oomo inadimplemento contratual.

11.5. 0 prazo de vigéncia sera de 12 (doze) meses, contados a partir do 5° dia util apés a
emissao da Ordem de Servigo. podendo ser prorrogado de acordo com solicitagéo e
acordo com as pades.

12. D03 PRECOS E DO REAJUSTAMENTO
12.1. Os preoos sao firmes e irreajustaveis pelo periodo de 12 (doze) meses, a contar da
data da apresentagao da proposta. Caso o prazo exceda a 12 (doze) meses, os preoos
contratuais poderao ser reajustados.

13. DAS CONDICOES DE PAGAMENTO
13.1- A fatura relativa aos servigos prestados devera ser apresentada a Cémara Municipal
de Uruoca, ate 0 10° (décimo) dia Util do més subsequente a realizagao dos servigos, para
fins de conferéncia e verificagéo da execugéo dos servioos.
13.2. A fatura constara dos servioos efetivamente prestados no periodo de cada mes civil,
de acordo com o quantitative efetivamente realizado. cujo valor sera apurado através de
relatonos;

13.3-Apos o servigo efetuado e aprovado pela CAMARA MUNICIPAL DE URUOCA. o
pagamento sera efetuado até 0 30° (trigésimo) dia apés o protocolo da fatura pelo(a)
CONTRATADO(A), junto ao setor competente da Cémara Municipal de Uruoca.

14. DAS OBRIGAQOES DA CONTRATANTE:
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14.1. Solicitar a execuoéo do objeto é contratada através de Nota de Empenho ou ouiro
instrumento hébil.

14.2. Proporcionar é contratada todas as condigées neoessérias ao pleno cumprimento das
obrigaoées decorrentes do objeto contratual, consoante estabelece a Lei n. 8666/1993 e
suas alteraoées posteriores.

14.3. Fiscalizar a entrega do objeto oontratual através de sua unidade oompetente,
podendo, em decorréncia, solicitar providéncias da contratada, que atenderé ou j‘ustificaré
deimediato.
14.4. Notificar a contratada de qualquer irregularidade decorrente da execuoéo do objeto
contratual.

14.5. Efetuar os pagamentos devidos é contratada nas condioées estabeleoidas neste
termo.
14.6. Aplicar as penalidades previstas em lei e neste instrumento.

15. DAS OBRIGAQOES DA CONTRATADA
15.1. A Contratada seré responsével pela obsewéncia de Leis. Decretos, Regulamentos,
Portarias e normas federais, estaduais e municipais direta e indiretamente aplicéveis ao
objeto do contrato, bem como, aplica'veis aos casos de subcontratagéo.
15.2. Aiender prontamente és solicitagées da Cémara Municipal de Uruoca no
fornecimento do objeto nas quantidades e especificagées deste Termo de Referéncia, de
acordo com a necessidade desta Casa de Leis, a partir da solicitagéo do gestor do
contrato.

15.3. Manter, durante a execuoéo do contrato, todas as condigées de habiiitagéo e
qualificagéo exigidas na licitaoéo, em conformidade com art. 55, inciso XIII, da Lei n° 8.666,
de 1993, incluindo a atualizaoéo de documentos de controle da arrecadagéo de tributos e
contribuioées federais e outras legalmente exigiveis.

15.4. Responsabilizar-se por todos os recursos e insumos necessérios ao perfeito
cumprimento do objeto contratado, devendo estar incluidas no preoo proposto todas as
despesas com materiais. insumos. seguros, impostos, taxas, encargos e demais despesas
necessérias é perfeita execuoéo do objeto.

15.5. Prestar todos os esclarecimentos técnicos que lhe forem solicitados pelo Contratante;
15.6. Comunicar, imediatamente, por escrito qualquer anormalidade, prestando ao
Contratante os esclarecimentos julgados necessérios.
15.7. Manter, durante a execuoéo do contrato, equipe técnica composta por profissionais
devidamente habilitados; treinados e qualificados para prestagéo dos servioos.
15.8. Assumir inteira responsabiiidade técnica e operacional, néo podendo, sob qualquer
hipétese, transferir para outra empresa a responsabilidade por eventuais problemas na
prestagéo do objeto.
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15.9. Reparar quaisquer danos diretamente causados ao Contratante ou a terceiros, por
culpa ou doio de seus representantes legais, prepostos ou empregados, em decorréncia da
presente relaoéo contratual, néo excluindo ou reduzindo essa responsabilidade da
fiscalizagéo ou o acompanhamento da execugéo dos servigos pelo Contratante.
15.10. Manter sigilo sobre todo e qualquer assunto de interesse da Cémara ou de terceiros
de que tomar conhecimento em razéo da execuoéo do objeto, respeitando todos os
critérios estabelecidos, aplicéveis aos dados, informagoes, regras de negocios,
documentos, entre outros pertinentes, sob pena de responsabilidade civil, penal e
administrative.
16. DO ACOMPANHAMENTO DOS SERVIQOS E FISCALIZAQAO
16.1. A execugéo contratual seré acompanhada e fiscalizada por um servidor da Cémara
Municipai de Uruoca. de acordo com o estabeiecido no art. 67, da Lei Federai nD
8566/1993.
17. DAS SANCGES ADMINISTRATIVAS
17.1. No caso de inadimplemento de suas obrigagoes, a Iicitante estaré sujeita, sem
prejuizo das sanoées Iegais nas esferas civil e criminal, as seguintes penalidades
administrativas:
a) Muita;

b) Suspenséo temporéria de participagéo em licitaoéo e impedimento de contratar com a
Administragéo, por prazo néo superior a 2 (dois) anos;
c) Declaraoéo de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administragéo PL’Jblica.
17.2. Incidiré multa de 3% (trés por cento) sobre o valor de referéncia para a licitagéo, na
hipétese de 0 infrator retardar a execugéo do certame, descumprir preceito normative ou as
obrigagées assumidas, tais como:

a) deixar de entregar documentaoéo exigida para o certame Iicitatério;
b) desistir da proposta, salvo por motivo justo decorrente de fato superveniente e aceito
pela Administraoéo;

c) tumultuar a sesséo pi’Jblica da licitagéo;
d) descumprir requisites de habilitaoéo, a despeito da deolaraoéo em sentido contrério;
e) propor recursos manifestamente proteiatérios em sede de licitagéo;
f) comportar—se de modo inidéneo;
g) fizer declaragéo falsa;
h) cometer fraude fiscal;
i') praticar atos ilicitos visando a frustrar os objetivos da iioitagéo;

59%
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j) deixar de regularizar os documentos fiscais no prazo concedido, na hipétese de 0 infrator
se enquadrar como Microempresa ou Empresa de Pequeno Porte. nos termos da Lei
Complementar Federal n° 123. de 14 de dezembro de 2006;

17.3. Em caso de 0 vencedor recusar—se a assinar o contrato, ou recusar—se a aceitar ou
retirar o instrumento equivalente. incidiré multa indenizatona de 10% (dez por cento) sobre
o valor total da adjudicacao da licitacéo, sem prejuizo das sancoes previstas no item 17.2.
17.4. 0 licitante recolheré a multa por meio de Documento de Arrecadagao Municipal
(DAM), o qual podera ser substituido por outro instrumento legal, em nome do ergéo
contratante. Caso nao 0 face. seré cobrado pela via judicial.

17.5. Os efeitos da declaracao de inidoneidade permanecem enquanto perdurarem os
motivos que determinaram a aplicacéo da penalidade ou ate que seja promovida a
reabilitacéo pelo infrator perante a prépria autoridade que a aplicou.

17.5.1. A reabilitacao seré concedida quando, apes o decurso do prazo de 2 (dois) anos a
contar da data em que foi publicada a deciséo administrative no Diério Oficial do Municipio,
o infrator ressarcir a administracéo pelos prejuizos resultantes de sua conduta.

17.6. As sangées previstas nas alineas “b” e “c” do item 17.1 poderéo ser aplicadas
juntamente com prevista na sua alinea “a”.
17.7. Nenhuma sancéo sera aplicada sem garantia da ampla defesa e do contraditorio. na
forma da lei.

18. DA RESCISAO
18.1. 0 CONTRATANTE poderé rescindir o Contrato, independente de judicial ou
extrajudicial e de qualquer indenizacéo, nos seguintes casos:

a) O néo cumprimento ou o cumpnmento irregular de clausulas contratuais. especificacées
ou prazos, por parte da CONTRATADA;

b) A decretagao de faléncia ou a instauracao de insolvéncia civil da CONTRATADA;
c) O cometimento de infragoes a Legislacéo Trabalhista por parte da CONTRATADA;

d) Razées de interesse publico ou na ocorréncia das hipéteses do an. 78 do Estatuto das
Licitacées;

e) A ocorréncia de caso fortuito ou de forge maior, regularmente oomprovado, impeditiva
da execucéo do Contrato.

19. DA iMPUGNAcAO
19.1. Segundo o A t. 41 § 1° da Lei 8.666/93 ”Qualquer cidadéo é parte Iegitimas para
impugnar edita de licitagéo por irregularidade na aplicacéo desta Lei”, devendo protocolar o
pedido ate 5 (cinco) dias Uteis antes da data fixada para abertura dos envelopes de
habilitagéo, devendo a administracao julgar e responder a impugnacéo em até 3 (trés) dies
uteis.
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19.2. 0 interessado em apresentar impugnacéo ao presente edital devera observar os
seguintes procedimentos:

192.1. A impugnacéo deve ser apresentada de forma escrita, fundamentada e conter
assinatura do impugnante em via original;

19.22. A impugnaoéo em via original, deveré ser protocolizada no setor de protocolo,
localizado na Cémara Municipal de Uruoca, situada na Rua Joéo Rodrigues, 135, centro.
Uruoca-CE. no horario das 7:30hs as 12:00hs e das 14:00hs as 17:30hs e dirigidos a
Comisséo Permanente de Licitacao;
19.2.3. Somente sera apreciado o leor dos documentos protocolados na forma definida nos
ilens anteriores.
19.3. Quem impedir. penurbar ou fraudar a realizacao de qualquer etc do procedimento
licitatono. incorrera em pena de detencéo, de 2 (dois) a 3 (trés) anos e multa, nos termos
do An. 93 da Lei 8666/93. assegurados o contraditério e a ampla defesa.
20. DAS DEMAIS CONDICCES
20.1. A apresentacao da proposta implica na aceitacao plena das condiooes estabelecidas
nesta Tomada de Precos.

20.2. E reservado a0 CONTRATANTE o direito de anular ou revogar esta licitacéo sem que
tal ato gere qualquer indenizacéo ao participante.

20.3, Das decisoes proferidas pela Comisséo Permanente de Licitacao caberéo recursos
nos prazos e condicc'ies estabelecidos no art. 109, da Lei Federal n° 8.666/93, que deverao
ser registrados no protocolo da Cémara Municipal de Uruoca.

20.4. Os recursos deveréo ser protocolizados no setor de protocolo, localizado situada na
Rua Joéo Rodrigues, 135, centro, Uruoca—CE e dirigidos a Comissao Permanente de
Licitacéo, interpostos mediante pelicao datilografada. devidamente arrazoada e subscrita
pelo representante legal da recorrente, que comprovara’ sua condicéo como tal.

20.5. 05 recursos deveréo ser entregues a Comisséo Permanente de Licitacéo no prazo
legal. néo sendo conhecidos os interpostos fora dele.

20.6. 05 casos omissos e eventuais esclarecimentos adicionais a este Edital e seus
ANEXOS, deveréo ser dirigidos, por escrito, diretamente a Comisséo Permanente de
Licitagéo, no horario comercial, de 25l a 6" feira, ou alravés do e—mail
cmuruoca@gmail.com. ate 05 (cinco) dias anteriores a data de entrega dos Documentos
de Habilitacao e das Propostas Comerciais.
20.7. A parte CONTRATANTE poderé realizar diligéncia(s), inclusive de vistoria in loco,
durante todo o procedimento lioitatono, até mesmo depois da respective homologaoéo.
notadamente para conferir a existéncia da possibilidade fisica, estrutura e laboral
(empregados) por parte da CONTRATADA, podendo a parte CONTRATANTE solicitar é
CONTRATADA. a qualquer tempo. os documentos que entender necessarios, ocasiao em
que a empresa CONTRATADA tera um prazo de ate 48 (quarenta e oito) horas para
entregé-los a solicitante.
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20.8. Na hipotese de constataoéo de eventual inoongruéncia estrutural e/ou documental
por parte da CONTRATADA, ou mesmo outras razées que impossibilitem a contratagéo ou
indiquem qualquer prejuizo ao interesse pi’iblico, podera a pane CONTRATANTE tomar
todas as providéncias que se fizerem cabiveis, inclusive desctassificar 3 parte Iicitante
entéo vencedora do certame, apiicar sangées, etc., tudo na forma da Lei.

. ESTADO no CEARA
CAMARA MUNICIPAL DE URUOCA

20.9. 0 andamento desta Tomada de Pregos, bem como todas as atas de julgamento de
cada fase deste certame licitatorio, estaré disponivel para ciéncia dos licitantes na sala da
Comisséo Permanente de Licitaoéo.
20.10. As intimagées serao feitas por meio de e-mail e publicaqéo em Diério Ofioial do
Municipio de Uruoca-CE.
21. D0 FORO:
21.1. Fica eleito o foro da Comarca de Uruoca - CE, Estado do Ceara, para dirimir toda e
quaiquer controversia oriunda do presente edital, que néo possa ser resolvida peia via
administrative, renunciando-se, desde ja, a qualquer outro. por mais privilegiado que seja.

Uruoca—CE, 18 de abril de 2021.

WW .‘jfll‘rvgw ’Y‘Qomibtm \ WM”

LAVINIA KYRViA MARQUEE PEREIRA
Presidente da CPL
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MARCiELA CRISTINA GOMES FERREIRA CRISTIANE TELES MOTA

MEMBRO DA CPL MEMBRO DA CPL
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ANEXO I - TERMO DE REFERENCIA

1. UNIDADES REQUISITANTES: CAMARA MUNICIPAL DE URUOCA.

2. OBJETO: CONTRATAe DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA PRESTAeAe DE
SERVIoes EM ASSESSORIA E CONSULTORIA NA AREA JURlDICA JUNTO A
CAMARA MUNICIPAL DE URUOCA.

3. DA JUSTIFICATIVA: A prestagae de servioo justifica-se em razae do acompanhamento
dos processes legislative, na elaboragao de minutas das preposigees de cempeténcia do
Legislative, além de Parecer em censultas formuladas pelo Presidente da Cémara,
emissée de Parecer Juridice dos processes Iicitaterios junte a Comissae Permanente de
Licitaoae. bern come 0 acompanhamento dos ates administrativos da Mesa Diretera.
necessitande initerruptamente do acompanhamento e representaeée juridlca nos ates
praticades no die a die na Cémara Municipal dos Vereaderes de Uruoca.

4. DAS ESPECIFICACOES E QUANTITATIVOS DO OBJETO:
ITEM VALOR VALORDESCRIQAO UND QUANT UNIT TOTAL

CONTRATAeAe DE EMPRESA
ESPECIALIZADA PARA PRESTAQAO

1, DE SERVIoos EM ASSESSORIA E
CONSULTORIA NA AREA JURlDlCA
JUNTO A CAMARA MUNICIPAL DE
URUOCA.

MES 12 8,850.00 106200.00

4.1. A assesseria e consulteria devera ser executadanoor prefissional com nivel superior.
5. DA EXEcucAe DOS SERVIoes:
5.1. Zelar pela perfeila execugée dos servigos objete deste contrato;

5.2. Prestar es serviges ebjeto deste contrato na sede da Cémara Municipal dos
Vereaderes de Urueca;

5.3. Acempanhar es processes legislative;
5.4. Elaborar minutas das proposigees de competéncia de Legislative;

5.5. Emitir Parecer Juridico dos processes licitateries;

5.6. Acempanhar es ates administrativos da Mesa Diretora;

5.7. Reparar e cerrigir, no todo ou em pane es sen/lees em que se verificarem vicies,
defeites eu incerreeees resultantes da execugao.

Rua Joéo Rodrigues, 135 — Centre — CEP: 62460-000 — Uruoca—CE
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5.8. Aceitar, nas mesmas condigoes contratuais, os acréscimos ou supressoes que se
fizerem necessaries nos servioos contratados, até o iimite de 25% (vinte e cinco por cento)
do valor inicial atualizado do contrato, salvo o resultante de acordo celebrado entre as
partes, conforme o disposto no at. 65 da Lei n° 8.666/93, bem como admitir a prorrogagéo
da vigéncia do contrato nos termos do art. 57 da mesma Lei 8666/93.

5.9. Esciarecer as dL’ividas e questoes peninentes aos servigos em execugéo;

5.10. Executar o sen/ioo conforme especificagoes de sua proposta, com a alocagéo dos
empregados necessaries ao perfeito cumprimento das cléusuias oontratuais.

5.11. Cumprir as obrigagées legais, assumindo o onus pelo recolhimento de todos os
tributes que incidam ou venham a incidir sobre os sen/i905 objeto deste contrato.
6. DOS RECURSOS ORQAMENTARIOS
6.1. As despesas decorrentes da contrataoéo correrao por conta dos recursos provenientes
nas seguintes classificagées oroamentarias:

ATIVIDADE: 0101.01.031.0098.2.001 — MANUTENQAO DA CAMARA
CLASSIFICACAO ECONOMICA: 33.90.139.00 —- OUTROS SERVIQOS DE TERCEIROS —
PJ
7. DA QUALIFICAQAO TECNICA
7.1. Comprovaoéo de aptidéo para desempenho de atividade pertinente e compativel em
caracteristicas com o objetivo da licitagéo, mediante apresentagao de atestado(s)
fornecido(s) por pessoa(s) juridica(s) de direito pdbiico e privado, com firma do emitente
reconhecida em cartorio.

7.1.1. Apresentar o oontrato e documento fiscal que comprove a prestaoéo do objeto do
atestado de capacidade técnica mencionado no item anterior.

7.2. Registro ou inscrigao da iicitante na entidade profissional competente Ordem dos
Advogados do Brasii - OAB, através de Certidéo de Comprovaoéo de Registro da Pessoa
Juridica.

7.3. Comprovagao da PROPONENTE possuir em seu quadro permanente, na data prevista
para entrega dos documentos, pelo menos 01(um) advogado devidamente inscrito e em
situagéo regular junto ao Ordem dos Advogados do Brasil ~ OAB, que devera ser
comprovada através da certidao emitida pela referida instituigao e dentro do prazo de
validade;

8. DOS PRAZOS
8.1. Os sewioos, objeto desta Iicitagao, deverao ser executados e concluidos dentro do
prazo de 12 (doze) meses corridos, contados a partir do 5° dia L’itiI apes a emissao da
Ordem de Servioo, independentemente da respectiva publicaoéo no Diario Oficial do
Municipio de Uruoca, podendo ser prorrogado nos termos da Lei n° 8.666/93 e suas
alteraooes.

Rua Joéo Rodrigues, 1 35 — Centro — CEP: 62460-000 — Uruoca—CE
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8.2. 05 pedidos de prorrogacéo deveréo 5e fazer acompanhar de um reiatério
circunstanciado. Esses pedidos serée analisades e julgados pela fiscalizaeée da Camera
Municipal de Urueca.

8.3. Os pedidos de prorrogacéo de prazes seréo dirigidos ae CONTRATANTE, até 10 (dez)
dias antes da data do término do prazo contratual.
8.4. Os atrasos ecasienados per motive de forca maior ou case fortuite, desde que
notificados no prazo de 48 (quarenta e oito) horas e aceitos pelo CONTRATANTE, nae
seréo considerados come inadimplemente contratual.

8.5. O prazo de vigéncia sera de 12 (doze) meses, contados a partir do 5° dia util apes a
emissae da Ordem de Service, podendo ser prerregade de acordo com solicitagéo e
acordo com as partes.

9. DAS CONDICCES DE PAGAMENTO
9.1. A fatura relativa aos services prestades devera ser apresentada a Cémara Municipal
de Uruoca, ate 0 10° (décime) dia mil do més subsequente a realizacao dos services, para
fins de conferéncia e verificacée da execueao dos services.

9.2. A fatura censtaré dos serviges efetivamente prestados no periodo de cada més civil,
de acordo com o quantitative efetivamente realizado, cujo valor sera apurado através de
relaterios;

9.3. Apes 0 service efetuade e aprovado pela CAMARA MUNICIPAL DE URUOCA. e
pagamento sera efetuade ate 0 30° (trigésimo) dia apes o protocole da fatura pele(a)
CONTRATADO(A), junto a0 setor competente da Cémara Municipal de Urueca.

10. DAS OBRIGAQOES DA CONTRATADA:
10.1. A Centratada seré responsavel pela ebservéncia de Leis, Decretes, Regulamentos,
Pottarias e normas federais, estaduais e municipais direta e indiretamente aplicéveis ao
objeto do contrato, bem come, aplicaveis aos cases de subcontratagée.

10.2. Atender prentamente as solicitagees da Cémara Municipal de Uruooa no
fernecimente do objeto nas quantidades e especificacees deste Terme de Referéncia, de
acordo com a necessidade desta Casa de Leis, a partir da solicitacéo do gestor do
contrato.
10.3. Manter, durante a execugée do centrato, todas as condieoes de habilitacao e
qualificacée exigidas na licitacée, em confermidade com art. 55, inciso XIII. da Lei n° 8666,
de 1993. incluindo a atualizacée de documentos de controls da arrecadagéo de tributes e
contribuigees federais e outras legalmente exigiveis.
10.4. Responsabilizar-se por todos os recursos e insumos necessaries ao perfeite
cumprimento do ebjeto contratado, devendo estar incluidas no preco proposto todas as
despesas corn materiais, insumos, seguros, impostos, taxas, encargos e demais despesas
necessaries a perfeita execucéo do objeto.
10.5. Prestar todos os esclarecimentes técnicos que Ihe forem solicitados pelo Contratante;

Rua Joéo Rodrigues, 135 — Centro — CEP: 62460-000 — Uruoca—CE
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10.6. Comunicar, imediatamente, por escrito qualquer anormalidade, prestando ao
Contratante os esciarecimentos juigados neoessérios.
10.7. Manter. durante a execuoéo do contrato, equipe tecnica composta por profissionais
devidamente habilitados: treinados e qualificados para prestaoéo dos sen/loos.
10,8. Assumir inteira responsabilidade técnica e operacional, néo podendo. sob qualquer
hipotese, transfen'r para outra empresa a responsabilidade por eventuais problemas na
prestaoéo do objeto.
10.9. Reparar quaisquer danos diretamente causados ao Contratante ou a terceiros, por
culpa ou dolo de seus representantes legais, prepostos ou empregados, em decorréncia da
presents relaoéo contratual, néo exciuindo ou reduzindo essa responsabilidade da
fiscalizaoéo ou o acompanhamento da execugéo dos servigos pelo Contratante.
10.10. Manter sigilo sobre todo e qualquer assunto de interesse da Cémara ou de terceiros
de que tomar conhecimento em razéo da execuoéo do objeto. respeitando todos os
critérios estabelecidos, aplicéveis aos dados, informaoées, regras de negdcios.
documentos, entre outros pertinentes, sob pena de responsabilidade civil. penal e
administrative.

11. DAS OBRIGAQCJES DA CONTRATANTE
11.1. Solicitar a execugéo do objeto a contratada através de Nota de Empenho ou outro
instrumento hébil.
11.2. Proporcionar é contratada todas as condigées necessérias ao pleno cumprimento das
obrigaoées decorrentes do objeto contratual, consoante estabelece a Lei n. 8666/1993 e
suas alteraoées posteriores.

11.3. Fiscalizar a entrega do objeto contratual através de sua unidade competente,
podendo, em decorréncia, soiicitar providénoias da contratada, que atenderé ou justificaré
deimediato.
11.4. Notificar a contratada de qualquer irregularidade decorrente da execugéo do objeto
contratuai.

11.5. Efetuar os pagamentos devidos é contratada nas oondiooes estabelecidas neste
termo.

11.6. Aplicar as penalidades previstas em lei e neste instrumento.
12. DO ACOMPANHAMENTO DOS SERVIQOS E FlSCALIZAQAO
12.1. A exeougéo contratual seré acompanhada e fiscalizada por um servidor da Cémara
Municipal de Uruoca, de acordo com o estabelecido no art. 67, da Lei Federal n°
8666/1993.
13. DAS SANQOES ADMINISTRATIVAS

CNPJ: 00.399.350/0001-72 I Fone: (88) 3648—1099
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13.1. No caso de inadimplemento de suas obrigagc'ies, a licitante estara sujeita, sem
prejuizo das sangées legais nas esferas civil e criminal, as seguintes penalidades
administrativas:

a) Multa;
b) Suspenséo temporaria de participagéo em licitagéo e impedimento de contratar com a
Administragao, por prazo néo superior a 2 (dois) anos;
c) Declaragao de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administragéo Pablica.
13.2. incidira multa de 3% (trés por cento) sobre o valor de referéncia para a licitagao, na
hipétese de 0 infrator retardar a execugao do certame, descumprir preceito normative ou as
obrigagées assumidas, tais como:

a) deixar de entregar documentaoao exigida para o certame Iicitatono;
b) desistir da proposta, salvo por motivo justo decorrente de fato superveniente e aceito
pela Administragéo;
c)1umultuar a sessao pL’iica da licitagao;
d) descumprir requisitos de habilitaoao, a despeito da declaragéo em sentido contrério;

e) proper recursos manifestamente protelatorios em sede de licitagéo;
D compor’tar—se de modo inidoneo;

g) fizer deciaragao falsa;
h) cometer fraude fiscal;

i) praticar atos ilicitos visando a frustrar os obje‘iivos da licitaoéo;

j) deixar de regularizar os documentos fiscais no prazo concedido, na hipétese de 0 infrator
se enquadrar como Microempresa ou Empresa de Pequeno Porte, nos termos da Lei
Compiementar Federal n° 123, de 14 de dezembro de 2006;
13.3. Em case de 0 vencedor recusar—se a assinar 0 contrato, ou recusar—se a aceitar ou
retirar o instrumento equivalente, incidiré multa indenizatéria de 10% (dez por cento) sobre
o valor total da adjudicaoéo da Iicitaoao, sem prejuizo das sangées previstas no item 13.2.
13.4. 0 licitanie recolhera a multa por meio de Documento de Arrecadagao Municipal
(DAM), o qual podera ser substituido por outro instrumento legal, em nome do orgéo
contratante. Caso néo o faga, sera cobrado peia via judicial.

13.5. Os efeitos da declaraoao de inidoneidade permanecem enquanto perdurarem os
motives que determinaram a aplicagao da penalidade ou ate que seja promovida a
reabilitaoéo pelo infrator perante a prépria autoridade que a aplicou.

13.5.1. A reabilitagao sera concedida quando, apos o decurso do prazo de 2 (dois) anos a
contar da data em que foi publicada a decisao administrative: no Diério Oficial do Municipio,
o infrator ressarcir a administragéo pelos prejuizos resultanies de 303 conduta.

Rua Joéo Rodrigues, 1 35 — Centro — CEP: 62460-000 -- Uruoca—CE {3b \
CNPJ: 00.399.350I0001-72 1 Fame: (88) 3648—1099

:5 [‘1

www.camarauruoca.ce.gov.br



{#1%
9950p!“- H {ifA ESTADO DO GEARA

CAMARA MUNICIPAL DE URUOCA

13.6. As sancées previstas nas alineas “b” e “c” do item 13.1 poderéo ser aplicadas
juntamente com prevista na sua alinea a .
13.7. Nenhuma sangéo sera aplicada sem garantia da ampla defesa e do contraditorio, na
forma da lei.

14. DEMAIS DISPOSIQOES GERAIS
14.1. A apresentacéo da proposta implica na aceitacéo plena das condicées estabelecidas
nesta Tomada de Precos.
14.2. E reservado ao CONTRATANTE o direito de anular ou revogar esta licitacao sem que
tal ato gere qualquer indenizacéo ao participante.
14.3. Das decisées proferidas pela Comisséo Pemanente de Licitacéo caberéo recursos
nos prazos e condicées estabelecidos no an. 109, da Lei Federal n° 8666/93, que deverao
ser registrados no protocolo da Cémara Municipal de Uruoca.
14.4. Os recursos deveréo ser protocolizados no setor de protocolo, localizado situada na
Rua Joéo Rodrigues, 135, centro, Uruoca-CE e dirigidos a Comisséo Permanente de
Licitacéo, interpostos mediante peticéo datilografada, devidamente arrazoada e subscrita
pelo representante legal da recorrente, que comprovaré sua condicéo como tal.
14.5. 05 recursos deveréo ser entregues a Comisséo Permanenle de Licitacao no prazo
legal, néo sendo conhecidos os interpostos fora dele.
14.6. Os casos omissos e eventuais esclarecimentos adicionais a este Edital e seus
ANEXOS, deveréo ser dirigidos, por escrito, diretamente a Comisséo Permanente de
Licitacéo, no horario comercial, de 2“ a (5a feira, ou através do e-mail
cmuruoca@gmail.com, até 05 (cinco) dias anteriores a data de entrega dos Documentos
de Habilitacéo e das Propostas Comerciais.
14.7. A parte CONTRATANTE poderé realizar diligéncia(s), inclusive de vistoria in loco,
durante todo o procedimento licitatorio, até mesmo depois da respective homologagéo,
notadamente para conferir a existéncia da possibilidade fisica, estrutura e laboral
(empregados) por parte da CONTRATADA, podendo a parte CONTRATANTE solicitar a
CONTRATADA, a qualquer tempo, os documentos que entender necessarios, ocasiéo em
que a empress CONTRATADA teré um prazo de ate’ 48 (quarenta e oito) horas para
entregé-los a solicitante.

14.8. Na hipotese de constatacéo de eventual incongruéncia estrutural e/ou documental
por parte da CONTRATADA, ou mesmo outras razées que impossibilitem a contratacao ou
indiquem qualquer prejuizo ao interesse pL’iblico, podera 3 parte CONTRATANTE tomar
todas as providéncias que se fizerem cabiveis, inclusive desclassificar a parte Iicitante
entéo vencedora do certame, aplicar sancoes, etc., tudo na forma da Lei.
14.9. 0 andamento desta Tomada de Pregos, bem como todas as atas de julgamento de
cada fase deste certame licitatorio, estaré disponivel para ciéncia dos Iicitantes na sala cla
Comissao Permanente de Licitagéo.

CNPJ: 00.399.350/0001-72 I Fone: (88) 3648—1099
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14.10. As intimagées seréo feitas por meio de e—mail e publicagéo em Diério Oficial do
Municipio de Uruoca—CE.

A ESTADO DO GEARA
CAMARA MUNICIPAL DE URUOCA

Uruoca-CE, 18 de abril de 2021.

Wm; Mm» WWW/J \wrw

EL EREIRA DE SOUSA LAVINIA KYRVIA MARQUES PEREIRA
CPF: 036.676.543-40 CPF: 038.400.293-50

Presidente da Cémara Municipal de Uruoca Presidente da Comisséo de Licitagéo

My
Rua Joéo Rodrigues, 135 — Centro — CEP: 62460-000 — Uruoca—CE g
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ANEXO || - MODELO DE APRESENTACAO DE CARTA PROPOSTA

CARTA PROPOSTA DO EDITAL DA TOMADA DE PREQOS N° 2021.08.03

A CflMARA MUNICIPAL DE URUOCA
Comisséo Permanente de Licitaoao

Prezados(as) Senhores(as).
Apresentamos a V. 833., nossa proposta para o objeto do EditaI de TOMADA DE PREGOS
N" 2021.08.03, cujo objeto é a CONTRATAQAO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA
PRESTAQAO DE SERVIQOS EM ASSESSORIA E CONSULTORIA NA AREA JURIDICA
JUNTO A CAMARA MUNICIPAL DE URUOCA, conforme orgamento em anexo, pelo prego
gIobaI é de R$ ( ), com prazo de execugéo
de 12 (doze) meses.
Caso nos seja adjudicado o objeto da presente Iicitagao, nos comprometemos a assinar o
contrato no prazo determinado no documento de oonvocagéo, indicando para esse fim 0(a)
Sr(a). , portador(a) da carteira de Identidade (1".

e CPF n° , como representante
legal desta empresa.
Informamos que o prazo de validade da nossa proposta é de 60 (sessenta) dias corridos, a
contar da data da abertura da licitagéo.
Finalizando, declaramos que assumimos Inteira responsabilidade peIa execugéo dos
servigos objeto deste Edital e que serao executados conforme exigéncia editalicia e
contratual, e que serao iniciados dentro do prazo de até 05 (cinco) dias uteis, contados a
partir da data de recebimento da Ordem de Servigo.

Local 6 data

Carimbo da Empresa e assinatura do(a) representante.

(PAPEL TIMBRADO DA LICITANTE)

Rua Joéo Rodrigues, 135 — Centro — CEP: 62460—000 — Uruoca—CE
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ANEXO Ill - MINUTA DO CONTRATO
CONTRATO N”

TERMO DE CONTRATO QUE ENTRE SI FAZEM A CAMARA MUNICIPAL DE URUOCA,
ATRAVES DA EMPRESA , PARA O FIM QUE A SEGUIR SE DECLARA:

A Cémara Municipal de Uruoca, pessoa juridica de direito pL‘iblico interno, com sede no (a)
Rua Joéo Rodrigues, 135, Centro, Uruoca-CE, CEP: 62460—000, inscrito no CNPJ/MF sob
o n.° XXXXXXXX, representada pelo Sr. , inscrito no CPF n°. XXXXXXX
denominada de CONTRATANTE, e, do outro Iado, a Empresa com sede em

, a - Bairro , inscrita no CNPJ(M.F) sob o n°
, neste ato representado por , ao fim assinado, doravante denominada

de CONTRATADA, de acordo com o Editai de Tomada de Pregos n.° 2021.08.03, em
conformidade com o que preceitua a Lei Federal no 8666/93 e suas aiteragées posteriores,
sujeitando—se os contratantes és suas normas 8 $5 cléusulas e condigées a seguir
ajustadas:
CLAUSULA PRIMEIRA - DA FUNDAMENTAQAO LEGAL
1.1. Fundamenta—se este contrato na Tomada de Pregos n° 2021.08.03, devidamente
homotogada pela autoridade competente, a0 finai assinado e a proposta da contratada.
tudo parte integrante deste termo contratual, independente de transcrigéo, na Lei n°
8.666293 e suas alteragées posteriores.
CLAUSULA SEGUNDA — DO OBJETO
2.1. O presente contrato tem por objeto a CONTRATACAO DE EMPRESA
ESPECIALIZADA PARA PRESTAQAO DE SERVIQOS EM ASSESSORIA E
CONSULTORIA NA AREA JURiDlCA JUNTO A CAMARA MUNICIPAL DE URUOCA, de
acordo com especificaoées contidas nos anexos do presente Edital e na proposta de
pregos da CONTRATADA, pane integrante deste processo.
2.2. Os servioos seréo executados de acordo com as condioées estabeiecidas no
respectivo Edital e seus ANEXOS.
CLAUSULA TERCEIRA - DO VALOR E DA FONTE DE RECURSOS
3.1. O valor global deste Contrato e de R$ XXXXXXX (XXXXXXXXXXXX), a ser page com
recursos da seguinte dotagéo orgamentéria: xxxxx>ooooo< e elemento despesas:
xxxxxxxxxx.
CLAUSULA QUARTA - DO PRAZO
4.1. Os servigos, objeto desta licitagéo, deveréo ser executados e concluidos dentro do
prazo de 12 (doze) meses corridos, contados a partir do 5° dia (itil apés a emisséo da
Ordem de Servigo, independentemente da respective publicagéo no Diério Oficial do
Municipio de Uruoca, podendo ser prorrogado nos termos da Lei n° 3666/93 6- suas
alteragées.

Rua Joéo Rodrigues, 1 35 — Centro — CEP: 62460000 — Uruoca—CE
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4.2. Os pedidos de prorrogaoao deveréo se fazer acompanhar de um relatério
circunslanciado. Esses pedidos seréo analisados e julgados pela fiscalizaoéo da Cémara
Municipal de Uruoca.

4.3. Os pedidos de prorrogaoao de prazos serao dirigidos a0 CONTRATANTE, até 1O (dez)
dias antes da data do término do prazo contralual.

4.4. Os atrasos ocasionados por motivo de forge maior ou caso fonuito, desde que
notificados no prazo de 48 (quarenta e oito) horas e aceitos pelo CONTRATANTE, nao
seréo considerados como lnadimplemento contratual.
4.5. O prazo de vigéncia sera de 12 (doze) meses, contados a partir do 5° dia mil apés a
emissao da Ordem de Servigo, podendo ser prorrogado de acordo com solicitagao e
acordo com as partes.

CLAUSULA QUINTA - DOS PREQOS E DO REAJUSTAMENTAMENTO
5.1. 05 pregos sac firmes e irreajustéveis pelo periodo de 12 (doze) meses, a contar da
data da apresentagao da proposta. 0330 o prazo exceda a 12 (doze) meses, os pregos
contratuais poderéo ser reajustados.

CLAUSULA SEXTA - DAS CONDIQCES DE PAGAMENTO
6.1. A fatura relativa aos sen/loos preslados deveré ser apresentada a Cémara Municipal
de Uruoca, até 0 10° (décimo) dia Litil do més subsequente a realizagao dos servigos. para
fins de conferéncia e verificagao da execugao dos servigos.
6.2. A fatura constara dos servigos efetivamente prestados no periodo de cada més civil,
de acordo com o quantitative efetivamente realizado, cujo valor sera apurado através de
relatérios;
6.3. Apés o servigo efetuado e aprovado pela CAMARA MUNlCIPAL DE URUOCA, o
pagamento sera efetuado até 0 30° (trigésimo) dia apos o protocolo da fatura pelo(a)
CONTRATADO(A). junto a0 setor competente da Cémara Municipal de Uruoca
CLAUSULA SETIMA- DAS OBRIGAQOES DA CONTRATANTE:
7.1. Solicitar a execuoéo do objeto a contratada através de Nota de Empenho ou outro
instrumento habil.
7.2. Proporcionar a contralada todas as condigoes necessaries ao pleno cumprimento das
obrigagoes decorrentes do objeto contratual, consoante estabelece a Lei n. 8.666/1993 e
suas alteragées posteriores.
7.3. Fiscalizar a entrega do objeto contralual através de sua unidade competente,
podendo, em decorréncia, solicitar providéncias da contralada, que atendera ou justificara
de imediato.
7.4. Notificar a contratada de qualquer irregularidade decorrente da execugao do objeto
contratual.
7.5. Efetuar os pagamentos devidos a contratada nas condigoes estabelecidas neste termo
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7.6. Aplicar as penalidades previstas em lei e neste instrumento.
CLAUSULA OITAVA- DAS OBRIGACOES DA CONTRATADA
8.1. A Contratada sera responsavei peIa observancia de Leis, Decretos, Reguiamentos.
Portarias e normas federais, estaduais e municipais direta e indiretamente apiicaveis a0
objeto do contrato, bem oomo, aplicaveis aos casos de subcontrataoéo.
8.2. Atender prontamente as solicitaoées da Cémara Municipal de Uruoca no fornecimento
do objeto nas quantidades e especificaoées deste Termo de Referéncia, de acordo com a
necessidade desta Casa de Leis, a partir da soiicitagéo do gestor do conirato.
8.3. Manter, durante a execuoao do contrato, todas as condioées de habilitagéo e
qualificagéo exigidas na licitaoéo, em conformidade com art. 55, inciso XIII, da Lei n° 8.666,
de 1993, incluindo a atualizaoao de documentos de controle da arrecadagéo de tributos e
contribuiooes federais e outras IegaImente exigiveis.
8.4. Responsabilizar-se por todos os recursos e insumos necessarios ao perfeito
cumprimenio do objeto contratado, devendo estar incluidas no preoo proposto todas as
despesas com materiais, insumos, seguros, impostos, taxas, encargos e demais despesas
necessarias a perfeita execuoao do objeto.
8.5. Prestar todos os esclarecimentos técnicos que Ihe forem solicitados pelo Contratante;
8.6. Comunicar, imediatamente, por escrito qualquer anormalidade, prestando ao
Contratante os esclarecimentos julgados necessaries.
8.7. Manier, durante a execuoao do contrato. equipe técnica composta por profissionais
devidamente habilitados; treinados e qualificados para prestaoéo dos services.
8.8. Assumir inteira responsabilidade técnica e operacional, néo podendo. sob qualquer
hIpOIese, transferir para outra empresa a responsabilidade por eventuais problemas na
prestagao do objeto.
8.9. Reparar quaisquer danos diretamente causados ao Contratante ou a terceiros, por
culpa ou dolo de seus representantes Iegais, prepostos ou empregados, em decorréncia da
presente reiagéo contratual. nao excluindo ou reduzindo essa responsabiiidade da
fiscalizagéo ou o acompanhamento da execugao dos sen/i903 pelo Contratante.
8.10. Manter sigilo sobre todo e qualquer assunto de interesse da Cémara ou de terceiros
de que tomar conhecimento em razao da execugéo do objeto, respeitando todos os
cn’térios estabelecidos, aplicaveis aos dados, informagées. regras de negéoios,
documentos, entre outros peninentes. sob pena de responsabilidade civiI, penal e
administrativa.
CLAUSULA NONA- DO ACOMPANHAMENTO E FISCALIZACAO DO CONTRATO
9.1. A execugao contratual sera acompanhada e fiscalizada por um servidor da Cémara
Municipal de Uruoca. de acordo com o estabelecido no art. 67, da Lei Federal n°
8.666l1993.
CLAUSULA DECIMA - DAS SANCCES ADMINISTRATIVAS
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10.1. No caso de inadimplemento de suas obrigacées, a licilante estara sujeita, sem
prejuizo das sancoes legais nas esferas civil e criminal, as seguintes penalidades
administrativas:
a) Multa;
b) Suspensao temporaria de participacéo em licitacéo e impedimento de contralar com a
Administracao, por prazo nao supen‘or a 2 (dois) anos;
c) Declaracéo de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administracéo Pablica.
10.2. lncidira mulia de 3% (trés por cento) sobre o valor de referéncia para a licilacéo, na
hipétese de 0 infrator retardar a execucéo do certame. descumprir preceito normativo ou as
obrigacées assumidas, tais como:
a) deixar de entregar documentacao exigida para o cename licitatério;
b) desistir da proposta. salvo por motivo justo decorrente de fato superveniente e aceito
pela Administracao;
c) lumultuar a sessao pL’Jblica da licitacao;
d) descumprir requisitos de habilitacéo. a despeito da declaracao em sentido contrario;
e) propor recursos manifestamente protelatorios em sede de licitacéo;
f) comportar—se de modo inidoneo;
g) fizer declaracéo falsa;
h) cometer fraude fiscal;
i) praticar atos ilicitos visando a frustrar os objetivos da licitacéo;

j) deixar de regularizar os documentos fiscais no prazo concedido, na hipotese de 0 infrator
se enquadrar como Microempresa ou Empresa de Pequeno Porte, nos lermos da Lei
Complementar Federal n° 123. de 14 de dezembro de 2006;
10.3. Em caso de 0 vencedor recusar—se a assinar o contrato, ou recusar—se a aceilar ou
retirar o instrumento equivalente, incidira multa indenizatéria de 10% (dez por cento) sobre
o valor total da adjudicacéo da licitacéo, sem prejuizo das sancées previstas no item 10.2.
10.4. 0 licitante recolhera a multa por meio de Documento de Arrecadacéo Municipal
(DAM), o qual poderé ser substituido por outro instrumento legal, em name do Orgao
contratante. Caso néo o faca, sera cobrado pela via judicial.
10.5. Os eleitos da declaracao de inidoneidade permanecem enquanto perdurarem os
motivos que determinaram a aplicacéo da penalidade ou até que seja promovida a
reabilitacéo pelo infrator perante a propria autoridade que a aplicou.
10.5.1. A reabilitacao sera concedida quando, apos o decurso do prazo de 2 (dois) anos a
contar da data em que foi publicada a deciséo administrativa no Diario Oficial do Municipio,
o infrator ressarcir a administracéo pelos prejuizos resultantes de sua condula.
10.6. As sancées previstas nas alineas “b” e “c" do item 101 poderéo ser aplicadas
juntamente com prevista na sua alinea "a".
10.7, Nenhuma sancéo sera aplicada sem garantia da ampla defesa e do contraditorio, na
forma da lei.
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CLAUSULA DECIMA PRIMEIRA - DA RESCisAo
11.1. 0 CONTRATANTE poderé rescindir o Contrato, independente de lnterpeiagéo judicial
ou extrajudicial e de qualquer indenizagéo, nos seguintes cases:
a) O néo cumprimento ou o cumprimento irregular de cléusulas contratuais, especificagoes
ou prazos, por parte da CONTRATADA;
b) A decretagéo de faiéncia ou a instauragéo de insolvéncia civil da CONTRATADA;
c) O cometimento de infragées a Legislagé‘io Trabalhista por pane da CONTRATADA;
d) Razées de interesse piablico ou na ocorréncia das hipéteses do art. 78 do Estatuto das
Licitagoes;
e) A ocorréncia de caso fortuito ou de forga maior, regularmente comprovada, impeditiva
da execugéo do Contrato.

CLAUSULA DECIMA SEGUNDA- DO FORO
12.1. As panes elegem o Foro da Comarca de Uruoca—CE, come 0 (mice competente para
dirimir quaisquer dL’ividas oriundas deste Contrato, com expressa renUncia de qualquer
ouiro, por mais privilegiado que seja.

E. por estarem acertadas as partes firmam o presente insirumento contraiual em 02 (duas)
vias para que posse produzir os efeitos legais.

Uruoca-CE, xxxx de xxxxxx de 2021.

CONTRATANTE CONTRATADA

Testemunhas:

1.
C.P.F.:

2.
C.P.F.:
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ANEXO IV - MODELOS DE DECLARACGES
(PAPEL TIMBRADO DA LICITANTE)

DECLARAQAO (ARTIGO 27, lNClSO V DA LE! FEDERAL 8.6661'93 E
INCISO XXXIII DO ART. 7° DA CONSTITUIQAO FEDERAL)

(NOME DA EMPRESA, CNPJ e ENDEREQO) neste ato representada por seu (titular,
socio, diretor ou representante), Sr. (NOME), qualificagéo (nacionalidade, estado civil,
profisséo, RG e CPF), DECLARA, para cumprimento das exigéncias editalicias da
TOMADA DE PREQO N° 2021.08.03 e para os fins do disposto no inciso V, do art. 27, da
Lei n°. 8666, de 21 de junho de 1993, acrescido pela Lei n°. 9.854, de 27 de outubro de
1999, que néo emprega menor de dezoito anos em trabalho notumo, perigoso ou insalubre
e néo emprega menor de dezesseis anos.

Ressalva: emprega manor, a partir de quatorze anos, na condigéo de aprendiz( ).

Local e data.

Assinatura e carimbo do proponente

Observaoéo: em caso afirmativo, assinalar a ressalva acima.
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ANEXO IV - MODELOS DE DECLARAQCES
(PAPEL TIMBRADO DA LlCITANTE)

DECLARAQAO DE ENQUADRAMENTO EM MICROEMPRESA
EIOU EMPRESA DE PEQUENO PORTE

DECLARO. sob as penas da lei, sem prejuizo das sangées e multas previstas nesle ato
convocatério, que a empresa <NOME DA EMPRESA, CNPJ e ENDEREQO> neste ato
representada por seu (titular, sécio, direto ou representante), Sr. <Nome>, qualificagéo
(nacionalidade, estado civil, profisséo, RG e CPF). é microempresa ou empresa de
pequeno porte, nos termos de enquadramento previsto na Lei Complementar n° 123, de 14
de dezembro de 2006, cujos termos declare conhecer na integra, estando apta, portanto, a
exercer o direito de preferéncia na Tomada de Prego n°. 2021.08.03, realizada pelo
Municipio de Uruoca/CE.

Local e data.

Assinatura e carimbo do proponente
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ANEXO IV - MODELOS DE DECLARACDES
(PAPEL TIMBRADO DA LICITANTE)

DECLARAQAO DE INEXISTENCIA DE FATO SUPERVENlENTE

<NOME DA EMPRESA, CNPJ e ENDEREQO> neste ato representada por seu (titular,
sécio, diretor ou representante), Sr. <NOME>, qualificagao (nacionaiidade. estado civil,
profissao, RG 6 CPF), DECLARA, sob as penas da lei, para todos os fins de direito a que
se possa prestar, especialmente para fazer prova no processo Iicitatorio na Modalidade
Tomada de Pregos n° 2021.08.03, ao Municipio de Uruoca, Estado do Cearé, que inexiste
qualquer fato supen/eniente impeditivo de nossa habilitagéo para participar no presente
certame licitatorio, bem assim que ficamos cientes da obrigatoriedade de declarar
ocorréncias posteriores, nos termos do an. 32, §2°, da Lei n.° 8.666/93.

Pelo que, por ser 3 expresséo da verdade, firma o presente, sob as penas da Lei.

. Local e data.

Assinatura e carimbo do proponente
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